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Prefeilura da {;,/âHcia /3a1Heária de Caragualaluba 
ESTADO OE SÃO PAULO 

L E I un 922/74. RjVOGAOA 
'/ Lei n.•. J, 1441 \l'Q 

Eétabclece normas proibitivas de ruidoa excessivos 

que pertubem o sossego e o bem estar da população. 

TEREZA CU!lY IIOGtIBillA 1 Prefeito IJU!lioipal da Est• 
eia Balnel!ria do caraguatatuba. 
Faço saber que a câmara llunicipal aprovou e eu pro -
mt1l4>0 a seguinte Lsi1 

Arti;>o 12 - lê proibido partubar o sossego pfililico e o bem es-/ 
ter, mesmo da visinhança, com ruidos excessivos, / 
acima de 60 (sessenta) dccibeia, entro os quais: 
a) - ruidos provocados por motores ou veiouloa au-

to-motores; 
b) - ruidos provocados por aparelhoa ou equipamen

tos da construção civil, particular ou p6bli
ce; 

c) - ruidos provocados por instalações industriais 
mecânicas ou oficinas de repnro ou menutenção1 

d) - ruidos provocados por auto-falantes, realejos, 
m6sioa de onquestra ou conjunto de instrlll!en
tistas que ultrapassem recintos fechados; 

e) - ruidos provocados por buzinas, apitos, oampai 
nhas1 tímpanos e aparelhos sonoros1 

-

f) - ruidos provocados por rddios, fonógrafos e 

outros meios de promoção externei 
g) - ruidos provocados por andnoios e pregões em 

geral. 
Arti;>o 2Q - Serão permitidos os ruidos provocados por ca1/JJ!.i-// 

lhões, sinoe de icrcjas, apitos e campainhas, des
de que não Ultrapassem dois minutos de dm."ação. 

Artigo 3Q - Serão permitidos, cm carater precário, os ruidos / 
provocados pera-
l - vozes, alto-falantes e outros meios doados na 

propaganda eleitoral, na· 4poca pr6pria1 de aoor 
do com a legislação espeo!fioa; 

-

2 - sirenes de carros de bombeiros, policia e ubu 
lâncid, bem como carros de forças armadas e 7 
6rgãos de segm."ança. 

Artigo 4e - Tem absoluta proibição os ruidos provocados por / 
qualquer doa meios enumerados nos arti;>os desta / 
Lei nas proximidades ou quando atingireJa1-
I - igrejas, repartições p�blicas, escolas, tea-/ 

troe, cinemas e tribunais, no horário de seu 
funcio=ento; 
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II - em qualquer horário, diurno e noturno, nas / 
proximidades de hospitais, sanat6rios, casas/ 
de saúde, de repouso e instituições co!lGene-/ 
ros. 

Artigo 52 - Os infratores desta Lei serão punidos comi 

a)- advertencia escrita; 
b)- multa :progressiva, a partir de lW saWio mini -

mo; 
c)- cassação de suas atividades, quando a multa / 

atingir o nontante de 5 (cinco) salários m!ni
mo. 

Artigo 62 - As infrações a esta Lei serão registradas 000101 

l) - observadas pela fiscalização municipal; 
2) - notificada so Foder Executivo �unicipal por / 

qualquer autoridade municipal, estadual ou fo 
deral, do Executivo, Legislativo ou Jud1c1�-7 
rio; 

3) - houver reclamação escrita do prejudicado, de
vidamente fundamentada e c0C1proveda pela l're
fci tura, 

Artigo 7P - O infrator desta Lei tem o prazo improrro�vel de 
10 (dez) dias, a contar dp recebimento de notifica 
ção, para recorrer ao Chefe do úrgão Executivo Mii 
nici,,al, devendo para tanto, depositar o valor dã 
multa e auapedder o ruido do objeto da infração, / 
até solução de aeu recurso. 

Artigo 82 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispooições em contr�rio. 

Caraguatatuba, O é, MAR 1974 

TE��·�IM Prefeito l.!unicipel 

Reeistrado e publicado na Divisão de Expediente, / 
Arquivo e Cor.:unicnções da :Prefeitura da Estância Ualne�ria de / 
Caraguatatuba, en O 6 MAR 197�� 

EDI�O PI! w ';,?RIA 
hefe da • E. A. O. 


